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INDICAÇÃO




				

		
																				

		



           					O Vereador que o presente subscreve, ao usar das atribuições conferidas pelo Artigo 128, § 1º, inciso I do Regimento Interno desta Casa de Leis e nos termos do contido na LDO/2019, através do Programa: 0002 - Programa De Apoio Administrativo; Ação: 2101 - Manter as Atividades do Gabinete do Secretário da SEDEC, INDICA a Mesa Diretiva, o envio de ofício ao EXCELENTÍSSIMO SENHOR PREFEITO – TAUILLO TEZELLI, sugerindo a construção de um barracão comunitário, na região do Jardim Lar Paraná, exceto no Conjunto Habitacional Mendes, por já ser objeto de proposição desta Casa de Leis.

					JUSTIFICATIVA:
					A construção de barracão comunitário na região do Lar Paraná, será de grande utilidade para a população, uma vez que poderá proporcionar à comunidade maiores condições para ações comunitárias destinadas ao bairro, além de poder ser utilizado para realização de cursos profissionalizantes ou até mesmo uma fonte de renda para os munícipes, na possibilidade de se operar no local serviços destinados à reciclagem, possibilitando aos catadores de materiais recicláveis e resíduos sólidos, um local adequado e seguro para esse tipo de trabalho.
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